
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025/NLL 

 

(Processo Administrativo n°. 014/2025) 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cruz das Almas, por meio do Setor de Licitações, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Portaria nº 123/2021, 

de 30 de dezembro de 2021, da Portaria nº 124/2021, de 30 de dezembro de 2021, e demais 

legislação aplicável. 

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: 

licitacaocamaracruzdasalmas@gmail.com  

    

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Edifício-Sede da Câmara Municipal, situado 

na Rua João Gustavo nº 123, Centro, Cruz das Almas – Bahia  

 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/02/2025, às 17:h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: 14/02/2025, até às 17h00min 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa e  a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataça o por 

dispensa de licitaça o para CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAS DE 

HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CA MARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS 

ALMAS, conforme condiço es, quantidades e exige ncias estabelecidas neste Aviso de Contrataça o 

Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contrataça o ocorrera  em lote, conforme tabela constante abaixo: 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇA O QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

A GUA SANITA RIA, a  base de clo-
ro. Composiça o quí mica: hipo-
clorito de so dio, hidro xido de 
so dio, cloreto. Teor cloro ativo 
variando de 2 a 2,50%, cor leve-
mente amarelo-esverdeada. A-
plicaça o: alvejante e desinfetante 
de uso geral. Frasco de 1 litro. A 
embalagem devera  conter exter-
namente os dados de identifica-
ça o, procede ncia, nu mero do 
lote, validade e nu mero de regis-
tro no ministe rio da sau de CAIXA 
C/12.  

100 CAIXA R$ 39,58 R$ 3.958,00 



 

 

2 

DESINFETANTE, aspecto fí sico 
lí quido. Aplicaça o: desinfetante e 
germicida. Composiça o aroma ti-
ca: eucalipto. Frasco de 2 litro. A 
embalagem devera  conter exter-
namente os dados de identifica-
ça o, procede ncia, nu mero do 
lote, validade e nu mero de regis-
tro no Ministe rio da Sau de. 

400 UNID. R$ 13,12 R$ 5.248,00 

3 

Detergente para louças, biode-
grada vel, consistente. Aplicaça o: 
remoça o de gorduras de louças, 
talheres e panelas. Aroma natu-
ral. Frasco de 500 ml. A embala-
gem devera  conter externamente 
os dados de identificaça o, proce-
de ncia, nu mero do lote, validade 
e nu mero de registro no Ministe -
rio da Sau de. 

150 UNID. R$ 2,03 R$ 304,50 

4 

ACIDO MURIATICO em liquido 
composto de hcl+h20 incolor 
para limpeza em geral acondici-
onado em frasco contendo 1 litro 
do produto. 

10 UNID. R$ 8,58 R$ 85,80 

5 

LUSTRADOR MO VEIS, Compo-
nentes Base De Silicone, Aroma 
Lavanda, Aplicaça o Mo veis E 
Superfí cies Lisas, Aspecto Fí sico 
Pastoso, 500ML 

30 UNID. R$ 16,31 R$ 489,30 

6 

A LCOOL, tipo etí lico hidratado, 
concentraça o 70%  INPM. Apli-
caça o: uso dome stico. Frasco de 
1litro. 

50 UNID. R$ 7,74 R$ 387,00 

7 

AROMATIZANTE ambiental, 
aerossol, sem CFC. Esse ncias 
suaves. Aplicaça o: aromatizador 
ambiental. Frasco de 400ml. A 
embalagem devera  conter exter-
namente os dados de identifica-
ça o, procede ncia, nu mero do 
lote, validade e nu mero de regis-
tro no Ministe rio da Sau de. 

30 UNID. R$ 10,14 R$ 304,20 

8 

Desodorizador Sanita rio - Com-
posiça o: Dodecil Benzeno, Sulfo-
nato De So dio, Coadjuvante E | 
Esse ncia: Variado | Aspecto Fí si-
co: So lido | Caracterí sticas Adici-
onais: Pastilha Adesiva 

130 UNID. R$ 3,85 R$ 500,50 

9 
INSETICIDA aerossol, baixa toxi-
dade, com solvente  a base de 
agua, sem cfc. 

10 UNID. R$ 17,85 R$ 178,50 



 

 

10 

ESPONJA DE LA  DE AÇO, formato 
retangular, aplicaça o limpeza 
geral, textura macia e isenta de 
sinais de oxidaça o, medindo, no 
mí nimo, 100x75. Composiça o: la  
de aço carbono. Pacote com 8 
unidades. 

40 PACT. R$ 3,36 R$ 134,40 

11 

ESPONJA DE LOUÇA dupla face 
(fibra e espuma), formato retan-
gular, medindo 110x75x23mm, 
abrasividade me dia. Composi-
ça o: espuma de poliuretano com 
bactericida, fibra sinte tica com 
abrasivo. 

50 PACT. R$ 0,94 R$ 47,00 

12 
FLANELA para limpeza, 100% de 
algoda o, cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56x38cm.  

30 UNID. R$ 3,88 R$ 116,40 

13 

SABONETE LI QUIDO, aspecto 
fí sico viscoso, com fragra ncia de 
coco ou erva-doce. Aplicaça o: 
para higienizaça o e hidrataça o 
da pele. Frasco de 5 litros. A 
embalagem devera  conter exter-
namente os dados de identifica-
ça o, procede ncia, nu mero do 
lote, validade e nu mero de regis-
tro no Ministe rio da Sau de.  

40 5 LITROS R$ 21,90 R$ 876,00 

14 

SACO PLA STICO LIXO, CAPACI-
DADE: 50 L, Cor: Preta, Caracte-
rí sticas Adicionais: Peça U ni-
ca/Suporta, mí nimo 
10kg/Identificado/Etiquetado, 
Material: Polietileno Alta Densi-
dade. Pacote com 50 unidades 

100 PACT. R$ 9,99 R$ 999,00 

15 

SACO PLA STICO LIXO, 100 litros, 
6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno. Apli-
caça o: uso dome stico. Pacote 
com 10 unidades.  

250 PACT. R$ 13,63 R$ 3.407,50 

16 

SACO PLA STICO LIXO, 15 litros, 6 
micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno. Apli-
caça o: uso dome stico. Pacote 
com 100 unidades.  

100 PACT. R$ 10,24 R$ 1.024,00 

17 

Guardanapo De Papel, Material: 
Celulose, Largura: 22 CM Com-
primento: 23 CM, Cor: Branca, 
Tipo Folhas: Simples, Caracterí s-
ticas Adicionais: Macio E Absor-
vente 

40 PACT. R$ 3,21 R$ 128,40 

18 
Toalha de papel, Rolo c/ 60 toa-
lhas cada, 20 cm x 22 cm, 2 RO-
LOS POR PACOTE. 

200 PACT. R$ 6,16 R$ 1.232,00 



 

 

19 

Papel Higie nico, Material: Celu-
lose Virgem, Comprimento: 30 M 
Largura: 10 CM, Tipo: Picotado, 
Quantidade Folhas: Dupla, Cor: 
Branca, Caracterí sticas Adicio-
nais: Extra Macio E Sem Perfume. 
FARDO COM 64. 

110 FARDO R$ 105,40 R$ 11.594,00 

20 

Copo Descarta vel, Material: Poli-
propileno, Capacidade: 200 ML, 
Aplicaça o: Lí quidos Frios E 
Quentes, Caracterí sticas Adicio-
nais: Ato xico, De Acordo C/ 
Norma Abnt, Nbr 14865, Cor: 
Branco. CAIXA COM 2.500 UNI-
DADES 

100 CAIXA R$ 155,72 R$ 15.572,00 

21 
Copo descarta vel 200ML EM 
ACRILICO INCOLOR, pacote com 
25 unidades 

60 PACT. R$ 9,72 R$ 583,20 

22 

VASSOURA, com cerdas de nylon 
luxo, base em madeira resistente, 
cerdas com comprimento mí ni-
mo (saliente) de 11cm e espes-
sura me dia de 0,8mm, dispostas 
em no mí nimo 4 carreiras de 
tufos justapostos homoge neos de 
modo a preencher toda a base, a 
fixaça o das cerdas a  base devera  
ser firme e resistente, cabo de 
madeira plastificado medindo 
1,20m, com emborrachado na 
ponta para rosquear com facili-
dade na base da vassoura e com 
gancho na outra ponta do cabo 
para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso dome stico.  

2 UNID. R$ 27,45 R$ 54,90 

23 

VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO EM MADEIRA, COM 18 
FUROS. CABO Comprimento u til 
mí nimo 108 cm   

30 UNID. R$ 24,19 R$ 725,70 

24 

Vassoura, Material Cerdas: Pe lo 
Sinte tico, Material Cepa: Madei-
ra, Comprimento Cepa: 40 CM 
Caracterí sticas Adicionais: Cabo 
Rosquea vel, 1,20 M, Largura 
Cepa: 4,5 CM 

10 UNID. R$ 23,14 R$ 231,40 

25 

Rodo, Material Cabo: Madeira, 
Material Suporte: Alumí nio, 
Comprimento Suporte: 60 CM, 
Quantidade Borrachas: 2 Unid. 

10 UNID. R$ 29,22 R$ 292,20 

26 

Rodo, Material Cabo: Pla stico, 
Material Suporte: Pla stico, Com-
primento Suporte: 13 CM, Carac-
terí sticas Adicionais: Para Pia 

5 UNID. R$ 11,06 R$ 55,30 

27 
MOP GIRATORIO, UM CONJUTO 
DE BALDE, ESFREGA O GIRATO-
RIO COM ALÇA COM CABO INOX.   

4 UNID. R$ 93,50 R$ 374,00 



 

 

28 

Pano Limpeza,Material: 100% 
Algoda o, Comprimento: 64 CM, 
Largura: 45 CM, Caracterí sticas 
Adicionais: Alvejado,Aplicaça o: 
Uso Geral, Cor: Branca, Tipo: 
Saco 

40 UNID. R$ 4,00 R$ 160,00 

29 
Pano Prato, Material: Algodao 
Atoalhado, Comprimento: 45 X 
70 CM 

30 UNID. R$ 3,50 R$ 105,00 

30 

Luva Borracha,Material: Borra-
cha Nitrí lica, Tamanho: Me dio, 
Caracterí sticas Adicionais: Resis-
tente Produtos Quí micos, Uso: 
Limpeza Pesada, Formato: Ana-
to mico, Espessura: 0,56 MM, 
Comprimento: Mí nimo De 46 CM 

3 PAR R$ 10,73 R$ 32,19 

31 

Pa  Coletora Lixo, Material Cole-
tor: Pla stico Resistente, Material 
Cabo: Alumí nio, Comprimento 
Cabo: 87 CM, Comprimento: 30 
CM, Largura: 14 CM, Aplicaça o: 
Limpeza, Modelo: Com Tampa 

10 UNID. R$ 38,90 R$ 389,00 

32 

Pa  Coletora Lixo, Material Cole-
tor: Pla stico, Material Cabo: Pla s-
tico, Comprimento Cabo: 10 CM 
Comprimento: 16 CM, Largura: 
18 CM Aplicaça o: Limpeza, Mo-
delo: Sem Tampa 

5 UNID. R$ 4,67 R$ 23,35 

33 

Balde, Material: Pla stico, Tama-
nho: Pequeno, Material Alça: 
Arame Galvanizado, Capacidade: 
20 L, Caracterí sticas Adicionais: 
Graduado, Com Alça Formato: 
Cilí ndrico 

10 UNID. R$ 16,09 R$ 160,90 

34 

Balde, Material: Pla stico, Tama-
nho: Grande, Material Alça: Ara-
me Galvanizado, Capacidade: 15 
L, Cor: Natural, Caracterí sticas 
Adicionais: Na o Aplica vel 

10 UNID. R$ 14,36 R$ 143,60 

35 

Cesto Lixo, Material: Pla stico, 
Capacidade: 15 L Caracterí sticas 
Adicionais: Pedal E Tampa, Cor: 
Branca 

35 UNID. R$ 34,44 R$ 1.205,40 

36 

Copo Descarta vel, Material: Poli-
estireno, Capacidade: 80 ML, 
Aplicaça o: Cafe , Caracterí sticas 
Adicionais: Ato xico, De Acordo 
C/ Norma Abnt, Nbr 14865, Cor: 
Branco, Caixa com 2500 unida-
des 

30 CAIXA R$ 124,09 R$ 3.722,70 

37 

Colher Descarta vel, Material: 
Pla stico, Cor: Incolor Aplicaça o: 
Cafe , Caracterí sticas Adicionais: 
Resistente, pacote com 100unid. 

20 PACT. R$ 5,44 R$ 108,80 

VALOR TOTAL >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 54.954,14 



 

 

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O contratado será comunicado e enviado contrato/Ordem de fornecimento em até 48 

(quarenta e oito) horas que antecedem o evento.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da 

Câmara Municipal da Sala da Comissão de Contratação, Edifício-Sede da Câmara Municipal, 

situado na Rua João Gustavo nº 123, Centro, Cruz das Almas – Bahia ou remessa de mensagem 

eletrônica ao e-mail licitacaocamaracruzdasalmas@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no 

preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação 

Direta, no Termo de Referência e seus anexos. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

mailto:salinaslicitacao@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, 

na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida 

para a habilitação. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

através do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de 

Licitações, da proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 

preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 



 

 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.7. O encerramento do prazo ocorrera  ate  as 17h00min (dezessete horas) do dia fixado como 

limite para recepça o de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogaça o. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, ate  as 17horas, sera  verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a  adequaça o do objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao estipulado 

para a contrataça o. Sera  confeccionado ata com a relaça o das propostas obtidas. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraça o, 

podera  haver a negociaça o de condiço es mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, sera  encaminhada ao endereço eletro nico contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatí vel ao 

estimado pela Administraça o. 

4.2.2. A negociaça o podera  ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificaça o, quando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado 

em raza o de sua proposta permanecer acima do preço ma ximo definido para a contrataça o. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluí da a negociaça o, o resultado sera  registrado na ata lavrada para 

deliberaça o da Comissa o ou Agente de Contrataça o na dispensa. 

4.3. Estando o preço compatí vel, sera  solicitado o envio da proposta e, se necessa rio, de 

documentos complementares, adequada a negociaça o de preços, acaso existente. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Sera  desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver ví cios insana veis; 

4.5.2. na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequí veis ou permanecerem acima do preço ma ximo definido para a 

contrataça o; 

4.5.4. na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste aviso ou seus anexos, 

desde que insana vel. 

4.6. Quando o fornecedor na o conseguir comprovar que possui ou possuira  recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, sera  considerada inexequí vel a proposta de preços que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataça o, apresente preços global ou 

unita rios simbo licos, irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços dos insumos e 

sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocato rio da dispensa 

na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaço es de 

propriedade do pro prio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a  totalidade da 

remuneraça o. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores a queles fixados em 

instrumentos de cara ter normativo obrigato rio, tais como leis, medidas proviso rias e convenço es 



 

 

coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, podera o ser efetuadas dilige ncias, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

4.8. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a desclassificaça o da 

proposta. A planilha podera   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Ca mara Municipal, 

desde que na o haja majoraça o do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na o alterem a 

substa ncia das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a indicaça o de 

recolhimento de impostos e contribuiço es na forma do Simples Nacional, quando na o cabí vel esse 

regime. 

4.9. Para fins de ana lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço es do objeto, podera  

ser colhida a manifestaça o escrita do setor requisitante do fornecimento dos bens ou da a rea 

especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, sera  examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificaça o. 

4.11. Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, se iniciara  a fase de habilitaça o, 

observado o disposto neste Aviso de Contrataça o Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaça o constam no ANEXO I – Termo de 

Referência ITEM 7, e sera o solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as propostas 

recepcionada. 

5.2. Como condiça o pre via ao exame da documentaça o de habilitaça o do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, sera  verificado o eventual descumprimento das condiço es 

de participaça o, especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame 

ou a futura contrataça o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da Unia o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inido neos mantida pelo Tribunal de Contas da Unia o - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurí dica podera  haver a substituiça o das consultas 

das alí neas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurí dica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa fornecedora e tambe m de seu 

so cio majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve , dentre as sanço es 

impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça o de 

contratar com o Poder Pu blico, inclusive por interme dio de pessoa jurí dica da qual seja so cio 

majorita rio. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situaça o do Fornecedor a existe ncia de Ocorre ncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor sera  convocado para manifestaça o previamente a  sua desclassificaça o 

5.2.3. Constatada a existe ncia de sança o, o fornecedor sera  reputado inabilitado, por falta de 

condiça o de participaça o. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

5.3. Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o dos fornecedores sera  verificada 

por meio dos documentos exigidos neste instrumento. 

5.3.1. E  dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaço es constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessa o pu blica, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentaça o atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara  a inabilitaça o do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es lograr e xito em encontrar a(s) 

certida o(o es) va lida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaça o complementares, necessa rios a  

confirmaça o daqueles exigidos neste Aviso de Contrataça o Direta e ja  apresentados, o fornecedor 

sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, apo s solicitaça o da Administraça o, sob pena de 

inabilitaça o. 

5.5. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos mediante 

apresentaça o dos documentos originais na o-digitais quando houver du vida em relaça o a  

integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefí cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara  

dispensado (a) da prova de inscriça o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentaça o do balanço patrimonial e das demonstraço es conta beis do u ltimo exercí cio. 

5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficara  obrigado a comprovar os requisitos de habilitaça o cumulativamente, isto e , somando as 

exige ncias do item em que venceu a s do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitaça o, ale m da aplicaça o das sanço es cabí veis. 

5.7.1. Na o havendo a comprovaça o cumulativa dos requisitos de habilitaça o, a inabilitaça o recaira  

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaça o 

do fornecedor nos remanescentes. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessa o sera  

suspensa, sendo informada a nova data e hora rio para a sua continuidade. 

5.9. Sera  inabilitado o fornecedor que na o comprovar sua habilitaça o, seja por na o apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta -los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contrataça o Direta. 

5.9.1. Na hipo tese de o fornecedor na o atender a s exige ncias para a habilitaça o, o o rga o ou 

entidade examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  

a apuraça o de uma proposta que atenda a s especificaço es do objeto e as condiço es de habilitaça o 

5.10. Constatado o atendimento a s exige ncias de habilitaça o, o fornecedor sera  habilitado 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 



 

 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inido neo, entre outros, a declaraça o falsa quanto a s 

condiço es de participaça o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apo s o encerramento da fase de recepça o 

de propostas na forma indicada neste aviso. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município da Câmara Municipal de Cruz 

das Almas e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente 

aos fornecedores registrados, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 

que pretende atender. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 



 

 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega de 

propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa ao 

procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão ou Agente de Contratação 

no Portal da Transparência da Câmara Municipal. 

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, 

previstas no art. 75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO III – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos. 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 

 

Cruz das Almas-Ba., 10 de fevereiro de 2025. 

 

MARIO FIUZA PASSOS  

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

FORNECIMENTO DE BENS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 (Processo Administrativo n.°.014/2025) 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Este termo visa orientar acerca da CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CA MARA MUNICIPAL 

DE CRUZ DAS ALMAS, nos termos da tabela abaixo, conforme condiço es e exige ncias estabelecidas 

neste instrumento. 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇA O QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 

A GUA SANITA RIA, a  base de 
cloro. Composiça o quí mica: 
hipoclorito de so dio, hidro xido 
de so dio, cloreto. Teor cloro 
ativo variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo-esverdeada. 
Aplicaça o: alvejante e desinfe-
tante de uso geral. Frasco de 1 
litro. A embalagem devera  con-
ter externamente os dados de 
identificaça o, procede ncia, nu -
mero do lote, validade e nu mero 
de registro no ministe rio da 
sau de CAIXA C/12.  

100 CAIXA R$ 39,58 
R$ 

3.958,00 

 

2 

DESINFETANTE, aspecto fí sico 
lí quido. Aplicaça o: desinfetante 
e germicida. Composiça o aro-
ma tica: eucalipto. Frasco de 2 
litro. A embalagem devera  con-
ter externamente os dados de 
identificaça o, procede ncia, nu -
mero do lote, validade e nu mero 
de registro no Ministe rio da 
Sau de. 

400 UNID. R$ 13,12 
R$ 

5.248,00 

 

3 

Detergente para louças, biode-
grada vel, consistente. Aplica-
ça o: remoça o de gorduras de 
louças, talheres e panelas. Aro-
ma natural. Frasco de 500 ml. A 
embalagem devera  conter ex-
ternamente os dados de identi-
ficaça o, procede ncia, nu mero do 
lote, validade e nu mero de re-
gistro no Ministe rio da Sau de. 

150 UNID. R$ 2,03 R$ 304,50 

 



 

 

4 

ACIDO MURIATICO em liquido 
composto de hcl+h20 incolor 
para limpeza em geral acondi-
cionado em frasco contendo 1 
litro do produto. 

10 UNID. R$ 8,58 R$ 85,80 

 

5 

LUSTRADOR MO VEIS, Compo-
nentes Base De Silicone, Aroma 
Lavanda, Aplicaça o Mo veis E 
Superfí cies Lisas, Aspecto Fí sico 
Pastoso, 500ML 

30 UNID. R$ 16,31 R$ 489,30 

 

6 

A LCOOL, tipo etí lico hidratado, 
concentraça o 70%  INPM. Apli-
caça o: uso dome stico. Frasco de 
1litro. 

50 UNID. R$ 7,74 R$ 387,00 

 

7 

AROMATIZANTE ambiental, 
aerossol, sem CFC. Esse ncias 
suaves. Aplicaça o: aromatizador 
ambiental. Frasco de 400ml. A 
embalagem devera  conter ex-
ternamente os dados de identi-
ficaça o, procede ncia, nu mero do 
lote, validade e nu mero de re-
gistro no Ministe rio da Sau de. 

30 UNID. R$ 10,14 R$ 304,20 

 

8 

Desodorizador Sanita rio - Com-
posiça o: Dodecil Benzeno, Sul-
fonato De So dio, Coadjuvante E 
| Esse ncia: Variado | Aspecto 
Fí sico: So lido | Caracterí sticas 
Adicionais: Pastilha Adesiva 

130 UNID. R$ 3,85 R$ 500,50 

 

9 
INSETICIDA aerossol, baixa 
toxidade, com solvente  a base 
de agua, sem cfc. 

10 UNID. R$ 17,85 R$ 178,50 
 

10 

ESPONJA DE LA  DE AÇO, forma-
to retangular, aplicaça o limpeza 
geral, textura macia e isenta de 
sinais de oxidaça o, medindo, no 
mí nimo, 100x75. Composiça o: 
la  de aço carbono. Pacote com 8 
unidades. 

40 PACT. R$ 3,36 R$ 134,40 

 

11 

ESPONJA DE LOUÇA dupla face 
(fibra e espuma), formato re-
tangular, medindo 
110x75x23mm, abrasividade 
me dia. Composiça o: espuma de 
poliuretano com bactericida, 
fibra sinte tica com abrasivo. 

50 PACT. R$ 0,94 R$ 47,00 

 

12 
FLANELA para limpeza, 100% 
de algoda o, cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56x38cm.  

30 UNID. R$ 3,88 R$ 116,40 
 



 

 

13 

SABONETE LI QUIDO, aspecto 
fí sico viscoso, com fragra ncia de 
coco ou erva-doce. Aplicaça o: 
para higienizaça o e hidrataça o 
da pele. Frasco de 5 litros. A 
embalagem devera  conter ex-
ternamente os dados de identi-
ficaça o, procede ncia, nu mero do 
lote, validade e nu mero de re-
gistro no Ministe rio da Sau de.  

40 5 LITROS R$ 21,90 R$ 876,00 

 

14 

SACO PLA STICO LIXO, CAPACI-
DADE: 50 L, Cor: Preta, Caracte-
rí sticas Adicionais: Peça U ni-
ca/Suporta, mí nimo 
10kg/Identificado/Etiquetado, 
Material: Polietileno Alta Den-
sidade. Pacote com 50 unidades 

100 PACT. R$ 9,99 R$ 999,00 

 

15 

SACO PLA STICO LIXO, 100 li-
tros, 6 micras, cor preta, largura 
59, altura 62, de polipropileno. 
Aplicaça o: uso dome stico. Paco-
te com 10 unidades.  

250 PACT. R$ 13,63 
R$ 

3.407,50 

 

16 

SACO PLA STICO LIXO, 15 litros, 
6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno. 
Aplicaça o: uso dome stico. Paco-
te com 100 unidades.  

100 PACT. R$ 10,24 
R$ 

1.024,00 

 

17 

Guardanapo De Papel, Material: 
Celulose, Largura: 22 CM Com-
primento: 23 CM, Cor: Branca, 
Tipo Folhas: Simples, Caracte-
rí sticas Adicionais: Macio E 
Absorvente 

40 PACT. R$ 3,21 R$ 128,40 

 

18 
Toalha de papel, Rolo c/ 60 
toalhas cada, 20 cm x 22 cm, 2 
ROLOS POR PACOTE. 

200 PACT. R$ 6,16 
R$ 

1.232,00 

 

19 

Papel Higie nico, Material: Celu-
lose Virgem, Comprimento: 30 
M Largura: 10 CM, Tipo: Picota-
do, Quantidade Folhas: Dupla, 
Cor: Branca, Caracterí sticas 
Adicionais: Extra Macio E Sem 
Perfume. FARDO COM 64. 

110 FARDO R$ 105,40 
R$ 

11.594,00 

 

20 

Copo Descarta vel, Material: 
Polipropileno, Capacidade: 200 
ML, Aplicaça o: Lí quidos Frios E 
Quentes, Caracterí sticas Adicio-
nais: Ato xico, De Acordo C/ 
Norma Abnt, Nbr 14865, Cor: 
Branco. CAIXA COM 2.500 UNI-
DADES 

100 CAIXA R$ 155,72 
R$ 

15.572,00 

 

21 
Copo descarta vel 200ML EM 
ACRILICO INCOLOR, pacote com 
25 unidades 

60 PACT. R$ 9,72 R$ 583,20 
 



 

 

22 

VASSOURA, com cerdas de 
nylon luxo, base em madeira 
resistente, cerdas com compri-
mento mí nimo (saliente) de 
11cm e espessura me dia de 
0,8mm, dispostas em no mí ni-
mo 4 carreiras de tufos justa-
postos homoge neos de modo a 
preencher toda a base, a fixaça o 
das cerdas a  base devera  ser 
firme e resistente, cabo de ma-
deira plastificado medindo 
1,20m, com emborrachado na 
ponta para rosquear com facili-
dade na base da vassoura e com 
gancho na outra ponta do cabo 
para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso dome stico.  

2 UNID. R$ 27,45 R$ 54,90 

 

23 

VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO EM MADEIRA, COM 18 
FUROS. CABO Comprimento u til 
mí nimo 108 cm   

30 UNID. R$ 24,19 R$ 725,70 

 

24 

Vassoura, Material Cerdas: Pe lo 
Sinte tico, Material Cepa: Madei-
ra, Comprimento Cepa: 40 CM 
Caracterí sticas Adicionais: Cabo 
Rosquea vel, 1,20 M, Largura 
Cepa: 4,5 CM 

10 UNID. R$ 23,14 R$ 231,40 

 

25 

Rodo, Material Cabo: Madeira, 
Material Suporte: Alumí nio, 
Comprimento Suporte: 60 CM, 
Quantidade Borrachas: 2 Unid. 

10 UNID. R$ 29,22 R$ 292,20 

 

26 

Rodo, Material Cabo: Pla stico, 
Material Suporte: Pla stico, 
Comprimento Suporte: 13 CM, 
Caracterí sticas Adicionais: Para 
Pia 

5 UNID. R$ 11,06 R$ 55,30 

 

27 

MOP GIRATORIO, UM CONJUTO 
DE BALDE, ESFREGA O GIRA-
TORIO COM ALÇA COM CABO 
INOX.   

4 UNID. R$ 93,50 R$ 374,00 

 

28 

Pano Limpeza,Material: 100% 
Algoda o, Comprimento: 64 CM, 
Largura: 45 CM, Caracterí sticas 
Adicionais: Alvejado,Aplicaça o: 
Uso Geral, Cor: Branca, Tipo: 
Saco 

40 UNID. R$ 4,00 R$ 160,00 

 

29 
Pano Prato, Material: Algodao 
Atoalhado, Comprimento: 45 X 
70 CM 

30 UNID. R$ 3,50 R$ 105,00 
 



 

 

30 

Luva Borracha,Material: Borra-
cha Nitrí lica, Tamanho: Me dio, 
Caracterí sticas Adicionais: Re-
sistente Produtos Quí micos, 
Uso: Limpeza Pesada, Formato: 
Anato mico, Espessura: 0,56 
MM, Comprimento: Mí nimo De 
46 CM 

3 PAR R$ 10,73 R$ 32,19 

 

31 

Pa  Coletora Lixo, Material Cole-
tor: Pla stico Resistente, Materi-
al Cabo: Alumí nio, Comprimen-
to Cabo: 87 CM, Comprimento: 
30 CM, Largura: 14 CM, Aplica-
ça o: Limpeza, Modelo: Com 
Tampa 

10 UNID. R$ 38,90 R$ 389,00 

 

32 

Pa  Coletora Lixo, Material Cole-
tor: Pla stico, Material Cabo: 
Pla stico, Comprimento Cabo: 10 
CM Comprimento: 16 CM, Lar-
gura: 18 CM Aplicaça o: Limpe-
za, Modelo: Sem Tampa 

5 UNID. R$ 4,67 R$ 23,35 

 

33 

Balde, Material: Pla stico, Tama-
nho: Pequeno, Material Alça: 
Arame Galvanizado, Capacida-
de: 20 L, Caracterí sticas Adicio-
nais: Graduado, Com Alça For-
mato: Cilí ndrico 

10 UNID. R$ 16,09 R$ 160,90 

 

34 

Balde, Material: Pla stico, Tama-
nho: Grande, Material Alça: 
Arame Galvanizado, Capacida-
de: 15 L, Cor: Natural, Caracte-
rí sticas Adicionais: Na o Aplica -
vel 

10 UNID. R$ 14,36 R$ 143,60 

 

35 

Cesto Lixo, Material: Pla stico, 
Capacidade: 15 L Caracterí sti-
cas Adicionais: Pedal E Tampa, 
Cor: Branca 

35 UNID. R$ 34,44 
R$ 

1.205,40 

 

36 

Copo Descarta vel, Material: 
Poliestireno, Capacidade: 80 
ML, Aplicaça o: Cafe , Caracterí s-
ticas Adicionais: Ato xico, De 
Acordo C/ Norma Abnt, Nbr 
14865, Cor: Branco, Caixa com 
2500 unidades 

30 CAIXA R$ 124,09 
R$ 

3.722,70 

 

37 

Colher Descarta vel, Material: 
Pla stico, Cor: Incolor Aplicaça o: 
Cafe , Caracterí sticas Adicionais: 
Resistente, pacote com 
100unid. 

20 PACT. R$ 5,44 R$ 108,80 

 

  R$ 54.954,14 

 

1.2. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O prazo de entrega/prestaça o de serviço e  de 02 (dois) dias u teis.  

 



 

 

1.4. O custo estimado total da contrataça o e  de R$ R$ 54.954,14 (cinquenta e quatro mil novecentos 

e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), conforme custos unita rios apostos na tabela acima. 

 

1.5. A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 

14.133/21 e da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 65/2021.  

 

1.6. Objetivo da Contratação 

16.1. O presente termo tem como objetivo a CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CA MARA 

MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS. 

 

1.7. Da Quantidade Demandada 

17.1. O quantitativo demandado visa atender as necessidades levantadas pela Superintende ncia 

Administrativa. 

 

1.8. Da Escolha do Fornecedor 

18.1. Deve ser escolhida a proponente que ofertar o menor preço, compatí vel com o mercado, 

consideradas as pesquisas efetuadas, desde que atenda aos requisitos de habilitaça o jurí dica e de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

 

1.8.2. O objeto desta contrataça o na o se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

 

1.8.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) emissão da Ordem de 

Fornecimento ou contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.8.4. O custo estimado total da contrataça o e  de R$ R$ R$ 54.954,14 (cinquenta e quatro mil 

novecentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), conforme custos unita rios apostos na 

tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

A presente contrataça o tem como objetivo a aquisiça o de materiais de higiene e limpeza para aten-

der a s necessidades da Ca mara Municipal de Cruz das Almas, assegurando a adequada manutença o 

da higiene e conservaça o de suas instalaço es. A necessidade de aquisiça o desses produtos funda-

menta-se na essencialidade da limpeza para o pleno funcionamento das atividades legislativas e 

administrativas, garantindo um ambiente sauda vel e seguro para servidores, vereadores e cidada os 

que frequentam o o rga o. 

Nos termos do artigo 6º, inciso XXIII, alí nea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021, a contrataça o ora pretendida 

se enquadra como um bem de consumo, pois trata-se de materiais que, pela sua natureza, sa o desti-

nados ao uso corrente e ao consumo imediato ou em curto prazo. Dessa forma, a aquisiça o desses 

itens e  indispensa vel para assegurar a continuidade dos serviços administrativos da Ca mara Muni-

cipal, prevenindo riscos sanita rios e promovendo condiço es adequadas de trabalho e atendimento 

ao pu blico. 

Diante disso, a contrataça o de empresa especializada para o fornecimento regular desses materiais 

visa garantir eficie ncia, economicidade e continuidade dos serviços institucionais, observando os 

princí pios da Administraça o Pu blica e o cumprimento das normas vigentes. 

 



 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021) 

A presente contrataça o visa garantir o fornecimento contí nuo e eficiente de materiais de higiene e 

limpeza para a Ca mara Municipal de Cruz das Almas, atendendo a s necessidades dia rias de manu-

tença o da limpeza e asseio das depende ncias do o rga o. A soluça o adotada contempla a aquisiça o de 

produtos de qualidade, que atendam aos padro es de segurança sanita ria e eficie ncia, garantindo um 

ambiente adequado para o desenvolvimento das atividades legislativas e administrativas. 

Conforme o art. 6º, inciso XXIII, alí nea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021, considera-se o ciclo de vida do 

objeto, abrangendo todas as etapas desde a aquisiça o, armazenamento, distribuiça o, utilizaça o e 

descarte dos materiais. Dessa forma, busca-se garantir que os produtos adquiridos apresentem 

eficie ncia em sua aplicaça o, boa durabilidade e sejam ambientalmente adequados, observando cri-

te rios sustenta veis sempre que possí vel. 

Ale m disso, em atendimento ao art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, os produtos devera o ser 

especificados de forma clara e detalhada, evitando indicaço es imprecisas que possam comprometer 

a qualidade dos itens adquiridos. A especificaça o dos materiais inclui, entre outros aspectos: 

Detergentes lí quidos neutros: biodegrada veis, com certificaça o de qualidade. 

A lcool lí quido ou em gel 70%: indicado para higienizaça o, devidamente regularizado pela ANVISA. 

Desinfetantes: com aça o bactericida, em embalagens de 1 litro ou mais, conforme necessidade. 

Papel higie nico e papel toalha: de qualidade compatí vel com uso institucional, com resiste ncia e boa 

absorça o. 

Esponjas, panos multiuso e luvas de limpeza: resistentes e adequados para diferentes tipos de higi-

enizaça o. 

A aquisiça o desses produtos sera  realizada de forma planejada, considerando a demanda perio dica 

da Ca mara Municipal, a fim de evitar desperdí cios e garantir o fornecimento contí nuo, contribuindo 

para a economicidade e eficie ncia administrativa. Dessa maneira, o processo de contrataça o respei-

tara  as diretrizes da nova Lei de Licitaço es, assegurando a qualidade dos materiais adquiridos e a 

adequada prestaça o dos serviços pu blicos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Para garantir que a contrataça o atenda plenamente a s necessidades da Ca mara Municipal de Cruz 

das Almas, os requisitos estabelecidos para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza de-

vem seguir as disposiço es do art. 6º, inciso XXIII, alí nea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, a 

contrataça o deve observar os seguintes crite rios: 

Qualidade dos Produtos – Os materiais fornecidos devem atender aos padro es te cnicos e sanita rios 

exigidos pelos o rga os reguladores, como ANVISA e INMETRO, garantindo efica cia e segurança na 

sua utilizaça o. 

Regularidade Jurí dica e Fiscal – A empresa contratada deve estar devidamente registrada e apresen-

tar a documentaça o necessa ria para comprovar sua regularidade fiscal, trabalhista e previdencia ria, 

conforme exigido pela legislaça o vigente. 

Sustentabilidade e Impacto Ambiental – Sempre que possí vel, devera o ser priorizados produtos 

com certificaça o ambiental, biodegrada veis ou de menor impacto ao meio ambiente, alinhando-se 

aos princí pios da sustentabilidade. 

Prazo de Entrega – O fornecimento dos materiais deve ocorrer dentro do prazo estipulado neste 

Termo de refere ncia, garantindo a continuidade das atividades administrativas da Ca mara Munici-

pal. 

Garantia e Validade dos Produtos – Todos os itens fornecidos devem ter prazo de validade compatí -

vel com o perí odo de consumo previsto, evitando desperdí cios e garantindo a utilizaça o plena dos 

produtos dentro das especificaço es de segurança. 



 

 

Precificaça o e Economicidade – Os preços contratados devem ser compatí veis com os valores prati-

cados no mercado, assegurando o melhor custo-benefí cio para a Administraça o Pu blica. 

Forma de Distribuiça o – A entrega dos materiais devera  ser realizada conforme a demanda, ocor-

rendo de forma parcelada, de modo a evitar a necessidade de grande armazenamento e garantindo 

o abastecimento contí nuo. 

Com esses requisitos, busca-se garantir que a contrataça o atenda a s necessidades da Ca mara Muni-

cipal de Cruz das Almas com eficie ncia, qualidade e observa ncia aos princí pios da Administraça o 

Pu blica. 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento sera  realizado no prazo ma ximo de ate  30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, atrave s de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e conta 

corrente indicados pelo contratado, sempre apo s a realizaça o das entregas.  

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o o rga o 

contratante atestar a execuça o do objeto do contrato.  

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sí tios 

eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a  contrataça o, 
ou, ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, como, por exemplo, obrigaça o 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimple ncia, o pagamento ficara  

sobrestado ate  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o acarretando qualquer 

o nus para a Contratante.  

5.5. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria 
para pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento a  contratada, sera  realizada de forma on-line consulta aos sí tios 

eletro nicos oficiais para verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se a situaça o de irregularidade da contratada, sera  providenciada sua notificaça o, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio da 

contratante.  

5.8. Previamente a  emissa o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraça o devera  
realizar consulta on-line mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais para identificar possí vel 

suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o ou entidade, proibiça o de 

contratar com o Poder Pu blico, bem como ocorre ncias impeditivas indiretas.  

5.9. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera  
comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia 

da contratada, bem como quanto a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos.  

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  rescisa o 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a  contratada a ampla 

defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados normalmente, ate  que 
se decida pela rescisa o do contrato, caso a contratada na o regularize sua situaça o de habilitaça o.  

5.12. Sera  rescindido o contrato em execuça o com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pu blico de alta releva ncia, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela ma xima autoridade da contratante.  

5.13. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel.  



 

 

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

6. MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 



 

 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021)  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da Unia o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unia o 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

7.13. Habilitação Jurídica:  

7.13.1. Empresário individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 

7.13.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de Microempreendedor 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

Individual - CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da autenticidade no sí tio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

7.13.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus 

administradores; 

7.13.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorizaça o para funcionamento no Brasil; ou 

7.13.5. Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí dicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; ou 

7.13.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscriça o do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; ou 

7.13.7. Sociedade cooperativa: ata de fundaça o e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurí dicas da respectiva sede, ale m do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.13.8. Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da 

consolidaça o respectiva. 

 

7.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.14.1. Prova de inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas (CPF); ou prova de inscriça o no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurí dica (CNPJ); 

7.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de 

certida o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e 

a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.14.4. Declaraça o de que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o; 

7.14.5. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da 

Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.14.6. Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicí lio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto contratual;  

7.14.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefí cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara  

dispensado da prova de inscriça o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.14.8. A apresentaça o do Certificado de Condiça o de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exige ncias de inscriça o nos cadastros fiscais, na medida em que essas informaço es 

constam no pro prio Certificado. 

7.14.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicí lio ou sede do 

fornecedor, relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre;  

7.14.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, devera  comprovar tal condiça o mediante a apresentaça o de certida o ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

declaraça o da Fazenda respectiva do seu domicí lio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislaça o de rege ncia. 

 

8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

8.1. Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 

 

9. Sera  exigida do fornecedor, caso seja cooperativa, a seguinte documentaça o complementar: 

9.1. A relaça o dos cooperados que atendem aos requisitos te cnicos exigidos para a contrataça o e 

que executara o o contrato, com as respectivas atas de inscriça o e a comprovaça o de que esta o 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato;  

9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; 

9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos. 

9.2. A dotaça o relativa aos exercí cios financeiros subsequentes sera  indicada apo s aprovaça o da Lei 

Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.2.1. A contrataça o sera  atendida pela seguinte dotaça o: 

UNIDADE: 01.01. CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00.00 

FONTE: 00 

Cruz das Almas /Ba, 10 de fevereiro de 2025. 

 

ANNA CAROLINA COELHO LOPES SOBRAL 

Superintendente Administrativo – Portaria nº 001/2025 

 

Aprovado, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

EURICLES MIGUEL DOS SANTOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal 

ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 



 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CRUZ DAS ALMAS, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF nº 

...................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃ

O 

CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...  

 

     

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrôni-

ca, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimen-

to da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mone-

tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, median-

te aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção 

monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da con-

tratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura a-

presentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissa o;  

c) os dados do contrato e do o rga o contratante;  

d) o perí odo respectivo de execuça o do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquida-

ção da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas sanea-



 

 

doras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-

laridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menciona-

da no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providencia-

da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve-

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci-

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am-

pla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SI-

CAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-

rida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consu-

midor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-

quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-



 

 

er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-

tado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-

ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramen-

te protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-

ção do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-

provação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-



 

 

res – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contra-

to, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regulari-

dade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negati-

va de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-

dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercei-

ros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta;  

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará-

grafo único); 

8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 



 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-

tas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contra-

to, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do con-

trato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e-

ventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-

trativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunica-

ção enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó-

rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-



 

 

ço es dos o rga os de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa-

dos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica-

das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-

trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naci-

onal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono-

grama fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contra-

tado: 

a) ficara  ele constituí do em mora, sendo-lhe aplica veis as respectivas sanço es administrativas; e   

b) podera  a Administraça o optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, adotara  as medidas ad-

mitidas em lei para a continuidade da execuça o contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

UNIDADE: 01.01. CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS 



 

 

ADMINISTRATIVOS 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00.00  

FONTE: 00 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-

sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condi-

ções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Cidade de Cruz das Almas para dirimir os litígios que decorrerem da execu-

ção deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-___________________________ 

2- ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025/NLL 

(Processo Administrativo n.°.014/2025) 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na 

Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante 

legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº ................., sob as penas da lei, DECLARA: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Munici-

pal de Cruz das Almas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre-

ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto 

desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 

seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

14.133/2021, do Portaria nº 123/2021, de 30 de dezembro de 2021, da Portaria nº 124/2021, de 30 de 

dezembro de 2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação   nº 009/2025/NLL 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 

 

 

                                                           
 


